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Conteúdo: Sobre o quadro legal associado à colocação de publicidade num veículo 

pessoal de um contribuinte que, não exercendo qualquer actividade  

empresarial ou profissional, passa a prestar serviços de publicidade, no caso 

“usando” a sua própria viatura, mas podendo assumir qualquer outra forma ou 

via (v.g. na roupa que veste, na mochila que transporta, etc.), verificam-se 

reunidos os pressupostos subjacentes à produção de rendimentos empresariais 

ou profissionais previstos no artigo 3.º do Código do IRS – rendimentos da 

categoria B. 

 

Assim, tal situação consubstancia o exercício de uma actividade comercial de 

prestação de serviços publicitários, cujos rendimentos decorrentes deverão ser 

tributados de acordo com as regras e procedimentos inerentes à categoria B do 

IRS. 

 

 

 
 


